
 
 
 
 
 

Senhores Diretores do SINE: 
 
 
Recebi a amável carta na qual os diretores do Sistema Integral da 

Nova Evangelização (SINE) manifestam seu desejo de poder contar com 
um reconhecimento ou aval por parte deste Dicastério. A esse respeito, 
quero comunicar-lhes que, dentro do espírito e caráter com que foi 
criado, ao Pontifício Conselho para a Promoção da Nova Evangelização 
lhe compete, não tanto conceder um reconhecimento formal e sim 
promover, quer dizer, “dar a conhecer e sustentar as iniciativas 
relacionadas com a nova evangelização organizadas nas diversas Igrejas 
particulares” (Cf. Motu próprio Ubicumque et Semper, art. 3). 
 Além disso, a própria Tradição viva da Igreja oferece os critérios 
para reconhecer quando uma obra é conforme o mandato evangelizador 
do Senhor. Onde há comunhão eclesial e fidelidade ao Magistério da 
Igreja, onde a Palavra é transmitida com alegria e coragem, onde se 
garante um permanente dinamismo missionário, onde se constrói 
comunidade e se multiplicam os frutos de fé e caridade, especialmente 
em favor dos mais pobres, pode-se dizer que aí está o Espírito do Senhor 
expandindo Seu Reino. 



 

É nesse sentido que o SINE, por haver estado acompanhado 
destes sinais desde seu início em 1981, deve considerar-se como uma 
iniciativa válida em favor da nova evangelização e como parte do amplo 
e multiforme concerto de experiências evangelizadoras com as quais 
Deus abençoa a sua Igreja. 

Por isso, faço votos para que o SINE continue contribuindo com o 
trabalho pastoral, especialmente nas Igrejas particulares da América 
Latina, e reitero, tanto a vocês, membros da equipe de coordenação, 
como a todos os fiéis do Povo de Deus comprometidos com essa obra, 
Bispos, Sacerdotes, Religiosos e leigos, meu apoio, proximidade e oração. 

 
Recebam todos uma cordial saudação no Senhor. 

(Traduzido do original em espanhol) 


